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Tráfico de Pessoas: 
marco normativo nacional e 
internacional



Status of Ratification to date

Convenção das 
Nações Unidas 
contra o Crime 

Organizado 
Transnacional 

(UNTOC)

Protocolo 
de Tráfico 

de Pessoas

Protocolo de 
Contrabando 
de Migrantes

Protocolo 
de Armas 
de Fogo

O objetivo é prevenir e combater o tráfico de
pessoas, com atenção especial às mulheres e
crianças, proteger e assistir as vítimas desse
tráfico, com pleno respeito aos seus direitos
humanos; e promover a cooperação entre os
Estados Partes para atingir esses objetivos.

O objetivo é prevenir e combater o contrabando de
migrantes, bem como promover a cooperação
entre os Estados Partes para esse fim, protegendo
os direitos dos migrantes contrabandeados.

O objetivo é promover, facilitar e fortalecer a
cooperação entre os Estados Partes para prevenir,
combater e erradicar a fabricação e o tráfico
ilícitos de armas de fogo, suas partes e
componentes e munições.



Protocolo de Palermo 

15 de novembro de 2000 (UNTOC e Protocolos), Palermo
Itália,

Em vigor 25 de dezembro de 2003 (tráfico pessoas),
Em vigor 28 de janeiro de 2004 (contrabando de migrantes);

Primeiros instrumentos estabelecendo definições
internacionalmente aceitas e vinculativas de tráfico de
pessoas e contrabando de migrantes;

Uma estrutura abrangente para abordar todos os
aspectos do crime;

Ferramenta de referência primária usada pelos países
para desenvolver suas abordagens nacionais para
combater o tráfico de pessoas e contrabando de
migrantes.

Decreto n 5.105/2004 ratificou
UNTOC

Decreto n. 5.017/2004 ratificou o
Protocolo de Palermo
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Requisitos do Protocolo de Tráfico de Pessoas 

Estabelecer como delito a conduta que consista em:

1. (a) A ação de: recrutamento, transporte, transferência, abrigar  ou receber pessoas;

2. Por meio de: ameaça ou uso da força ou outras formas de coação, rapto, fraude, 
engano, abuso de posição de vulnerabilidade e entrega ou aceitação de pagamentos ou 
benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre 
outra;

3. Para fins de exploração: que inclui, no mínimo, a exploração da prostituição de 
outrem, outras explorações sexuais, trabalhos ou serviços forçados, escravidão ou 
práticas análogas à escravidão, servidão ou remoção de órgãos (art. 3);

O consentimento de uma vítima é irrelevante.

Não é necessária existência de meios para configuração do crime quando se tratar de 
criança (até 18 anos).



Tráfico de Pessoas, segundo Palermo



Conceito de exploração

Ausência de uma definição 
universal de exploração

Lista não exaustiva
mínimo

Outras formas de 
exploração: mendicância, 
casamento forçado, turismo 
sexual, casamento infantil, 
servidão por dívidas, etc.
Surgimento de novas formas 
de exploração. 



Conceito de exploração



Abuso de uma posição de vulnerabilidade

Um dos elementos configurando meios na definição de tráfico 
de pessoas

Quem é considerado um indivíduo vulnerável?
Travaux Preparatoires para o protocolo: uma pessoa que 

-se ao 
abuso envolvido

Paper do UNODC sobre abuso de uma posição de 

TIP: a vulnerabilidade é melhor avaliada caso a caso, 
levando em consideração a situação pessoal, situacional ou 
circunstancial da suposta vítima. 

https://www.unodc.org/documents/human-
trafficking/2016/Abuse_of_a_position_of_vulnerability_Span
ish.pdf



CONSENTIMENTO

Artigo 3(b) do Protocolo- " o consentimento de uma 
vítima de tráfico de pessoas para a exploração 
pretendida... será irrelevante quando qualquer um dos 
meios estabelecidos na alínea (a) tiver sido usado." 

MEIOS inclui: " ameaça ou uso da força ou outras formas 
de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade ou 
situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de 
pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de 
uma pessoa que tenha autoridade sobre outra pessoa..."

Tráfico Infantil
Não há necessidade de estabelecer o elemento 

Acao + Finalidade são suficientes para constituir 
crime

Tráfico Adulto
Consentimento irrelevante quando meios são 
utilizados

Consentimento: surge em quase todos os casos de tráfico que não envolvem o uso de 
violência ou ameaças explícitas! 



Ferramentas para avaliar o consentimento

Como o consentimento pode ser explicado?
Em que fase foi dado o consentimento?
Existe consentimento "real" ou o consentimento é apenas formal?
O que um exame minucioso do caso revela em termos de liberdade das vítimas?
Os mecanismos psicológicos estão em jogo?
O consentimento é uma função dos métodos de controle dos traficantes?
As crenças e práticas culturais das vítimas as influenciam?
Pode haver consentimento válido para exploração/violação grave da dignidade
humana?



Tráfico de Pessoas, segundo a Lei n. 13.344/2016

Baseia-se em três eixos preconizados por Palermo: proteção, prevenção e persecução.  

Inclusão do art. 149-A no Código Penal: expande as finalidades do crime de tráfico para 
além da exploração sexual, porém apresenta um rol taxativo:

Art. 149-A Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, 
alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude
ou abuso, com a finalidade de:
I- remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo;
II submetê-la a trabalho em condições análogas à escravo;
III submetê-la a qualquer tipo de servidão;
IV- adoção ilegal; ou
V exploração sexual



Tráfico de Pessoas, segundo a Lei n. 13.344/2016

o Utilização do 

o Não há menção expressa sobre a irrelevância de consentimento.

o Ampliação do âmbito de proteção: vítimas diretas e indiretas, independente de 
nacionalidade e de colaboração em investigações ou processos judiciais (art. 2º,VI)

o Alterou o Estatuto do Estrangeiro (Lei. 6.815/1980), acrescentou o art. 18-A ao 
Estatuto, relativo à concessão de residência permanente às vítimas de tráfico de 
pessoas no território nacional.

Nova lei de migração (Lei 13. 445/2017) art. 30, II, g pessoa tenha sido vítima de tráfico de
pessoas, de trabalho escravo ou de violação de direito agravada por sua condição

Portaria MJSP 87/2020 Dispõe sobre a concessão e os procedimentos de autorização de residência
à pessoa que tenha sido vítima de tráfico de pessoas, de trabalho escravo ou de violação de direito
agravada por sua condição migratória.



Proteção e Assistência à Vítima, segundo Palermo 

Proteger a privacidade e a identidade das vítimas nos casos apropriados e na medida do possível
de acordo com a legislação nacional (art. 6(1));
Garantir que as vítimas recebam informações sobre processos judiciais relevantes e em casos
apropriados e tenham a oportunidade de apresentar e considerar suas opiniões (art. 6(2));
Garantir a segurança física das vítimas enquanto estiverem em seu território (art. 6(5));
Estabelecer medidas para permitir que as vítimas tenham a oportunidade de buscar indenização
pelos danos sofridos (art. 6(6));
Facilitar e aceitar o regresso das vítimas que sejam nacionais ou residentes permanentes (art.º 8.º,
n.º 1); e
Verificar sem demora injustificada se uma pessoa traficada é nacional ou residente permanente e
emitir documentos de viagem apropriados para reentrada (art. 8 (3) e (4)).
Considerar a implementação de medidas para a recuperação psicológica e social das vítimas. (Art.
6(3)).



Proteção e Assistência à Vítima, segundo a Lei n. 13.344/2016 

Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do tráfico de pessoas compreendem:
I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saúde;
II - acolhimento e abrigo provisório;
III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente em relação a questões de gênero, orientação
sexual, origem étnica ou social, procedência, nacionalidade, raça, religião, faixa etária, situação
migratória, atuação profissional, diversidade cultural, linguagem, laços sociais e familiares ou
outro status ;
IV - preservação da intimidade e da identidade;
V - prevenção à revitimização no atendimento e nos procedimentos investigatórios e judiciais;
VI - atendimento humanizado;
VII - informação sobre procedimentos administrativos e judiciais

Art 8º § 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores quando comprovada
a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à
reparação dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração
penal.



Publicações UNODC

Português

https://www.unodc.org/lpo-
brazil/pt/trafico-de-
pessoas/publicacoes.html

Inglês

https://www.unodc.org/unodc/en/h
uman-
trafficking/publications.html#latest



Obrigada! 

Daya Hayakawa Almeida

Coordenadora de Projetos
UNODC Brasil
daya.hayakawaalmeida@un.org



“Marcos Legais do trabalho 
escravo contemporâneo no 

Brasil”

Profa Dra Valena Jacob

Professora Doutora do Curso de Graduação em Direito da UFPA e dos Programas
de Pós Graduação - PPGD e PPGDDA da mesma Instituição. Diretora Geral do
Instituto de Ciências Jurídicas da UFPA. Diretora da Comissão de Combate ao
Trabalho Escravo da Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (2022/
2024). Diretora da Revista Científica da ABRAT (2016/ 2024). Diretora da
Associação Luso- Brasileira de Juristas Trabalhistas - JUTRA. Coordenadora do
Grupo de Pesquisa CNPQ: Novas formas de trabalho, velhas práticas escravistas e
Pesquisadora do Grupo de Pesquisa Trabalho Escravo Contemporâneo.
valenajacob@ufpa.br



Os Instrumentos Internacionais de proteção aos Direitos
Humanos são enfáticos em afirmar que o trabalho escravo é uma
grave violação de DIREITOS HUMANOS:

. Declaração Universal de Dir. Humanos de 1948;

. Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos;

. Convenção Americana e Convenção Europeia de Direitos
Humanos

a proibição ao trabalho escravo integra o núcleo
inderrogável de Direitos do pacto e das convenções.

A PROIBIÇÃO AO TRABALHO ESCRAVO É ABSOLUTA 
NO DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS 

HUMANOS, NÃO CONTEMPLANDO QUALQUER 
EXCEÇÃO



Essa proibição integra o núcleo do jus cogens, que é o direito
cogente e inderrogável no âmbito internacional => cláusula
pétrea de Direito Internacional.

- O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais reconhece o direito de toda a pessoa de ter a
possibilidade de ganhar a vida mediante um trabalho
livremente escolhido ou aceito.

- Os Estados-Partes reconhecem o direito de toda pessoa de
gozar de condições de trabalho justas e favoráveis.



Conceito Legal - (art. 149 do 
Código Penal):

Trabalho análogo ao de escravo :

1) trabalho forçado e/ou

2) jornada exaustiva e/ou

3) trabalho degradante e/ou

4) restrição da locomoção por qualquer meio,
em razão de dívida contraída com
empregador ou preposto.



MODOS DE EXECUÇÃO
POR EQUIPARAÇÃO

(§1º art. 149)

Cercear o uso de qualquer meio de
transporte por parte do empregador e/ou,

Vigilância ostensiva no local de trabalho
e/ou,

Apoderamento de documentos ou de objetos
pessoais dos trabalhadores.



TRABALHO FORÇADO

É exigido contra a vontade do trabalhador desde
o seu início ou durante sua execução, conforme
previsto no artigo 2º, item 1, da Convenção n° 9
da OIT:

“trabalho forçado ou obrigatório designará
todo trabalho ou serviço exigido de um
indivíduo sob ameaça de qualquer
penalidade e para o qual ele não se ofereceu
de espontânea vontade”.



TRABALHO FORÇADO:

Varia em suas diversas modalidades, mas tem sempre
em comum 2 características:

• o recurso à coação e,

• a negação da liberdade.

No Pará, o trabalho forçado só é caracterizado durante
a execução do trabalho - o trabalhador é arregimentado
sem coerção – a força da dívida fraudulenta aliada à
condição de miséria o torna vulnerável a permanecer
trabalhando de forma degradante e desumana.
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MODOS DE EXECUÇÃO
POR EQUIPARAÇÃO

(§1º art. 149)





Fonte: DRT-PA























O Projeto Ação 
Integrada/MT como 

complemento às políticas 
públicas destinadas 

à erradicação do trabalho 
escravo contemporâneo.

Valdiney Antonio de Arruda
Auditor Fiscal do Trabalho



PROJETO AÇÃO INTEGRADA

Projeto de extensão perante a UFMT 2018/2022 (atual);
Órgãos envolvidos: UFMT, Fundação Uniselva (UFMT), MPT e SRTb;
UFMT- Cursos de Direito, Saúde Coletiva e Administração (1 professor de 
cada curso);
Equipe executiva: 01 administrativo e  01 assistente social (eventualmente 
estagiários);

e 
empresas;
Financiamento: multas e indenizações em processos judiciais ou termos de 
ajustes de conduta firmados perante o MPT;
Estrutura física: 01 Sala na SRTb, 01 sala na Faculdade de Direito;       



Rompendo o Ciclo do Trabalho Escravo

Trabalho 
escravo

1 Fiscalização do 
Trabalho

2

3

Resgate do 
Trabalhador

4 Seguro 
Desemprego

5

Regularização da 
Situação Documental 

6

Elevação Educacional

7
Qualificação 
Profissional

Reinserção no Mundo 
do Trabalho

8
9

Geração de 
Renda

10

Cidadania



Perfil dos trabalhadores abordados pelo
Projeto Ação Integrada - PAI

n° de abordados
2.817

Entre os anos de
2009 e 2022

29.00%

69.08%



Perfil dos Trabalhadores Abordados pelo
Projeto Ação Integrada - PAI

67.98%

32,02%



Perfil dos trabalhadores abordados pelo 
Projeto Ação Integrada - PAI



Perfil dos trabalhadores abordados pelo 
Projeto Ação Integrada - PAI



Metodologia e Execução
Pela Equipe Executiva do Ação Integrada

1
Utilização do banco de 

dados dos resgatados das 
ações do Ministério do 

Trabalho e Emprego e/ou 
abordagem no momento 

do resgate.

2
Abordagem de 
trabalhadores 

Estudo do Perfil 
Socioprofissional dos 

trabalhadores egressos 
e/ou vulneráveis a essa 

situação pela equipe técnica  
do Ação Integrada

3
Identificação  de 

programas e projetos que 
atendam a demanda 

apresentada pelo 
trabalhador: Elevação 

Educacional, Qualificação 
a acesso ao mundo do 

trabalho

4
Planejamento, 
organização, 

operacionalização e 
acompanhamento em 

cursos de  elevação 
educacional, qualificação  

e reinserção 
socioprofissional.



Abordagem
A abordagem ajuda a diagnosticar elementos sociais de relevância que contribuem significativamente para
a vulnerabilidade dos trabalhadores.

Ainda nesta etapa é identificado a disposição e a aptidão do trabalhador.



Sensibilização
De Gestores Públicos nos municípios, os quais auxiliam na localização dos trabalhadores 
egressos e/ou vulneráveis em suas residências e comunidades. Acesso aos bancos de dados e 
acompanhamento dos servidores públicos. 



Identificação de Programas e Projetos

Que atendam a demanda apresentada 
pelo trabalhador: Elevação 
Educacional, Qualificação e acesso ao 
mundo do trabalho. 

Para que essa etapa aconteça e 
produza resultado, é necessário: 
planejamento, organização, 
operacionalização e acompanhamento 
da equipe executiva da coordenação 
geral do Ação Integrada nos cursos 
ofertados.



Planejamento, organização, operacionalização e acompanhamento

Nesse momento, a sensibilização das empresas possui papel fundamental para
que haja a adesão do setor produtivo que consegue, ao mesmo tempo,
trabalhar com o conceito de responsabilidade social, além de suprir uma
necessidade de mão-de-obra qualificada para execução das atividades.

Nos cursos de qualificação  e escolarização e reinserção socioprofissional.



Além da elevação educacional, da qualificação e do acesso ao mundo do 
trabalho digno, o Ação Integrada busca proporcionar ao Trabalhador :

A inclusão ao meio social;

O resgate à dignidade de cidadão;

O retorno e aproximação da família;

Evitar o retorno a situação degradante;

Elevação da autoestima;

Melhorar a condição socioeconômica, gerando renda ao município;

Propor mudança de vida, por meio de melhoria de remuneração pela ocupação de atividades qualificadas;

Quebrar o ciclo vicioso na família do trabalho degradante;

Diminuir o índice de violência doméstica e dos municípios em decorrência dos vícios que estão inseridos no meio
social (drogas, álcool, entre outros);

Diminuir o índice de trabalho infantil pela quebra do ciclo vicioso formado pelo trabalho degradante;

Reconhecimento dos direitos e deveres sociais, políticos e econômicos.



Confira os números
Que comprovam o êxito do Ação Integrada

2.747 892

97461141

1.855



Revista Direitos, Trabalho e Política Social 

http://revista91.hospedagemdesites.ws/index.php/rdtps/index
Programa de Pós-Graduação em Direito e Programa de Pós-
Graduação em Política Social 
Edições semestrais - 13 já números publicados
Financiamento pelo PAI
Temas relacionados ao trabalho escravo, mas também todas as 
temáticas que envolvem o trabalho e vulnerabilidade   





















































































OBRIGADO !

Valdiney Antonio de Arruda
Auditor Fiscal do Trabalho 

valdiney.arruda@economia.gov.br

Superintendência Regional do Trabalho em Mato Grosso
Av: São Joaquim, nº 345, Porto, Cuiabá MT

Tel. 65 - 3616-4800



























































CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS, ECONOMIAS 
ILÍCITAS E  VIOLÊNCIA CONTRA OS POVOS 

INDÍGENAS NOS TERRITORIOS DA AMAZÔNIA 
BRASILEIRA

Prof. Dr. Pedro Rapozo

Universidade do Estado do Amazonas UEA 
Núcleo de Estudos Socioambientais da Amazônia NESAM
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ALGUMAS REFLEXÕES APRESENTADAS

PARTE 1
Panorama da violência contra povos e comunidades
tradicionais na Amazônia Legal: o Caso dos povos
indígenas

A Dinâmica das redes ilegais de exploração dos territórios
indígenas e o caso dos impactos decorrentes da mineração

PARTE 2
Experiências teórico-metodológicas de investigação:
mapeamento social dos conflitos socioambientais em
territórios indígenas

Cartografias sociais: Vozes subalternas de resistencia e
desconstrução dos saberes normativos a partir da auto-
representação sobre os territorios.





No campo dos estudos sobre Violências e conflitos
socioambientais:

a) os que se permitem dialogar com a sociologia ambiental
internacional e suas perspectivas teóricas em debate e
consolidadas nas últimas décadas;

b) os que discutem os conflitos socioambientais a partir das
relações simbólicas de poder e dominação;

c) os que discutem o viés dos conflitos socioambientais a partir de
uma reflexão sobre como se estabelecem as relações entre os
povos tradicionais e os grandes projetos de desenvolvimento
nacionais.

d) os que se aproximam de uma abordagem sobre os conflitos
com ênfase num entendimento dos alargamentos das noções
de política e ambiente sob disputa e os choques de distintos
mundos.



VIOLÊNCIA CONTRA OS POVOS INDÍGENAS NA AMAZÔNIA
BRASILEIRA

Um dos problemas que merece destaque está associado às
questões territoriais expressas nos conflitos e na violência
resultantes da fixação de projetos econômicos financiados pelo
Estado brasileiro ampliando a concentração de terras nas mãos de
grandes latifundiários.

Amazônia brasileira, nos últimos anos, tem concentrado 9 de
cada 10 mortes de líderes comunitarios por conflitos
ambientais (87%): Recentemente o Brasil ocupava o 1 lugar no
ranking (por 5 anos consecutivos) como o país que mais
assassina ativistas ambientais (Global Witness)



EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE CONFLITOS NO MUNDO RURAL 
BRASILEIRO



Em 2021: Foram registrados 35 assassinatos em conflitos no
campo. 80% ocorreram na Amazônia Legal, sendo 28 dos 35
assassinatos registrados. Representam um aumento de 75%
em relação a 2020.

Disputas por terra na Amazônia Legal: 641 ocorrências (49,49%
dos conflitos registrados no país). 124 conflitos relacionados à
água (40,78%) e 54 casos de trabalho escravo (31,95%). A
mineração e o agronegócio foram apontados como um dos
principais responsáveis pelas ocorrências.

Na Amazônia Legal: 77,9% das famílias afetadas pelo
desmatamento ilegal; 87,2% das famílias afetadas por expulsão;
81,3% das famílias afetadas por grilagem; e 82,2% das famílias
afetadas por invasões.

Dados: Cedoc/CPT, 2021



Os conflitos também resultam das estratégias de expansão das
atividades econômicas na região amazônica e de suas inúmeras
formas de apropriação da natureza, são marcados na atualidade
pela fragilidade e impotência das instituições possivelmente
resolutoras dos mesmos.

Isto revela uma dimensão ambivalente do Estado (espaços não
governados ou de governança híbrida) em se tratando de
imensos territórios desassistidos pelas políticas governamentais
consequentemente ocasionam a debilidade de políticas
socioambientais e os inúmeros casos de violência e conflitos.



AC AM AP MA MT PA RO RR TO
Total cases (2016) 0 87 0 54 109 50 17 140 6
Total cases (2017) 10 236 7 56 107 46 8 103 20
Total cases (2018) 31 219 2 26 60 45 16 76 13
Total cases (2019) 66 248 9 29 100 49 7 133 24
Total cases (2020) 44 250 4 44 87 47 7 162 15
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Mortalidade Infantil indígena



AC AM AP MA MT PA RO RR TO
Total cases (2016) 0 50 0 1 2 1 0 18 0
Total cases (2017) 5 54 1 6 2 1 0 13 7
Total cases (2018) 2 36 0 1 2 3 0 5 1
Total cases (2019) 6 56 0 5 0 1 0 9 3
Total cases (2020) 1 42 0 2 1 1 0 15 4
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SUICÍDIOS INDÍGENAS



AC AM AP MA MT PA RO RR TO
2016 1 6 11 1 1 6
2017 28 1 1 33 1
2018 6 2 2 62
2019 2 16 4 1 1 26 1
2020 41 1 1 4 2 66
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AC AM AP MA MT PA RO RR TO
2016 1 1
2017 2 2
2018 1
2019 1 1 1
2020 1
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LESÃO CORPORAL DOLOSA



AC AM AP MA MT PA RO RR TO
2016 1 2 5
2017 1 1 4 1 1 1
2018 1 4 2 1 2 1
2019 1 1 2 1 1 2 1
2020 1 2 1 2
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RACISMOS E DISCRIMINAÇÃO ÉTNICO-CULTURAL



AC AM AP MA MT PA RO RR TO
2016 1 4
2017 1 3 1 1
2018 1 2 3 1
2019 2 1
2020 1 1 1
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VIOLÊNCIA SEXUAL



CONFLITOS E MINERAÇÃO EM TERRITÓRIOS DE POVOS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS 

Fonte: CDOC-CPT, 2022



Fonte: ISA, 2022





Fonte: NESAM, 2022





Fonte: DPF e NESAM, 2022



Fonte: DPF, 2022



Fonte: DPF, 2022











Avaliação dos principais elementos que envolvem as
percepções socioambientais do público envolvido.

Identificação das Fraquezas, Oportunidades, Fortalezas e
Ameaças.

Ordenamento por variáveis selecionadas: social, ambiental e
econômica

Agrupamentos dos dados multivariados por análise de
cluster (classificação de objetos em diferentes grupos, cada um dos quais deve conter os
objetos semelhantes segundo função de distância estatística)

METODOLOGIAS DE INVESTIGAÇÃO E TIPIFICAÇÃO DAS
REDES ILEGAIS, VIOLÊNCIAS E CONFLITOS





POVOS INDÍGENAS



A TRÍPLICE FRONTEIRA AMAZÔNICA COMO TERRITÓRIODE PESQUISA

Fonte: Núcleo de Estudos Socioambientais da Amazônia NESAM, 2017.





Na tríplice fronteira Brasil, Colombia e Perú: intensificação da ação ilegal de
madereiros, garimpeiros, pescadores comerciais e suas relações com o narcotráfico
envolvendo a guerra entre facções e a presença em territórios tradicionalmente
ocupados por povos indígenas.

ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO E ENFOQUE METODOLÓGICO



STEIMAN (2002) 



AS REDES DE NARCOTRÁFICO DE DROGAS NA TRÍPLICE FRONTEIRA.



TAXA DE HOMICÍDIOS POR 100 MIL HABITANTES - ARCO NORTE

Fonte: ENAFRON, 2016



APREENSÕES DE COCAÍNA PELAS POLÍCIAS ESTADUAIS. ARCO NORTE

Fonte: ENAFRON, 2016





Fonte: Arquivos NESAM e MPF-AM (2016-2019)





Fonte: Arquivos NESAM e MPF-AM (2018-2019)



Fonte: Arquivos NESAM (2016)



Fonte: Arquivos NESAM, PF e  MPF-AM (2017)
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CARTOGRAFIA DOS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS AMAZONAS.
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Tipificação dos conflitos segundo interlocutores

Fonte: Arquivos NESAM (2016)

MAPEAMENTO DOS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS NA 
MICRORREGIÃO FRONTEIRIÇA DO ALTO SOLIMÕES AMAZONAS.



AS CARTOGRAFIAS DA VIOLÊNCIA E A DESCONSTRUÇÃO 
DAS FRONTEIRAS DO CONHECIMENTO NORMATIVO

O mapeamento social, como linguagem de poder tem possibilitado uma
cosmografia dos conflitos socioambientais.

Estes fenômenos têm se definido como um esforço coletivo em favor
do uso, da ocupação e do controle dos bens comuns socialmente
territorializados contra o estabelecimento de redes de exploração ilegal
frente a dinâmica dos mercados de apropriação da natureza.



Fonte: Arquivos NESAM (2016)



Fonte: Arquivos NESAM (2019)

COSMOGRAFIA DOS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS





Cada problema é resultado de uma relação social específica entre um
povo ou comunidade tradicional e a equipe de pesquisa. É o
movimento social que busca a realização da cartografia.

A partir desse interesse manifesto, é realizada uma oficina de
mapeamento com a participação de cerca de 30 agentes sociais e
pesquisadores integrantes do Projeto. Nele, pesquisadores ensinam
técnicas de GPS e mapeamento, conversam com agentes e coletam
depoimentos sobre história social e questões comunitárias.

Os agentes sociais produzem desenhos, mapeiam sua região e
indicam quais elementos são relevantes para sua composição.



Fonte: Arquivos NESAM (2016)

IDENTIDADE E TERRITORIALIDADE NA COSMOGRAFIA DOS 
CONFLITOS E VIOLÊNCIAS



Fonte: Arquivos NESAM (2016)



Na sequência, as informações são coletadas a partir das
de georreferenciamento na base cartográfica, inserindo
as ilustrações produzidas nos croquis.

Ao mesmo tempo, são transcritos trechos de depoimentos
e selecionados aqueles que comporão o tema.

Com o mapa concluído e os depoimentos selecionados,
um fascículo protótipo é montado e enviado à
comunidade. Estes então realizam as correções
necessárias lendo o mapa piloto e o enviando de volta
aos investigadores.



Fonte: Arquivos NESAM (2016)



Fonte: Arquivos NESAM (2016)





A produção de assimetrias estabelecidas na relação
entre esses agentes revela as posições ocupadas
nesses espaços sociais e como isso reflete a exclusão
social enfrentada pelos movimentos rurais no momento
em que os conflitos e a violência se tornam visíveis.

As cartografias são apresentadas como contraponto à
conivência dos atos de Estado com o exercício do
monopólio do poder e da violação de seus direitos na
complexa dinâmica de apropriação social da natureza
instaurada pelo capital na Amazônia.















CONSIDERAÇÕES

Os inúmeros conflitos socioambientais na região de fronteira tem
impossibilitado a garantia dos direitos territoriais e da gestão dos
recursos naturais de que dispõem os povos indígenas.

Estes elementos são marcados pela violência política dos atos de
Estado, pelos ilegalismos das atividades econômicas
transfronteiriças, impondo, dentre outras realidades, um cenário
caracterizado pela contradição das políticas econômicas
desenvolvimentistas, pela externalização dos fatores ambientais,
e pela sujeição de grupos sociais à marginalização e
invisibilidade.



Os inúmeros conflitos socioambientais na região de fronteira tem
impossibilitado a garantia dos direitos territoriais e da gestão dos
recursos naturais de que dispõem os povos indígenas.

Estes elementos são marcados por diversas formas de violência
inclusive por aqueles entendidos como Atos de Estado, assim
como pelos ilegalismos das atividades econômicas, impondo,
dentre outras realidades, um cenário caracterizado pela
contradição das políticas econômicas desenvolvimentistas, pela
externalização dos fatores ambientais, e pela sujeição de grupos
sociais à marginalização e invisibilidade.



Os saberes expressos numa outra cartografía dos territorios,
permite uma reflexão que considera outras representações
sobre o mundo vivido e se reproduz nas diferentes
compreensões sobre as fronteras.

A participação política no processo de configuração das formas
de uso dos territórios apontam para a necessidade de ouvir
outras vozes e experiências sociais.

Estas potencialidades se apresentam como resistências através
de seus territórios, onde resistir é reafirmar la existência e a
necesidade permanente de vigilância contra a violência
sofrida.



OBRIGADO!



nesam.uea@gmail.com
phrapozo@uea.edu.br



A interseccionalidade 
do trabalho Escravo e a 

Questão de Gênero

Herena Neves Maués Corrêa de Melo

Promotora de Justiça Agrária Membra 
da COETRAE-PA

Pós-Doutora em Direitos Fundamentais
do Sistema Europeu e Sistema Latino-

Americano 



Interseccionalidade 

A ideia de interseccionalidade de raça, por sua vez, nasce da
construção de feministas negras, que percebem que existem
camadas sobrepostas de opressão quando há encontro de 
uma ou mais vulnerabilidades, como raça, gênero, origem, 
religião, idade, entre outros. O termo é atribuído a Kimberlé
Crenshaw, que o teria cunhado em 1989 (CRENSHAW, 2002);

Racismo tecnologia de poder

A conceituação foi reconhecido na IV Conferência Mundial de 
Mulheres, realizada em Pequim,  no ano 1995 gender
mainstreaming.



Interseccionalidade

Uso do parâmetro de interseccionalidade para COOMPREEDER o
objeto apresentado:
a situação da mulher escravizada passa por diversas categorias de

discriminação que se entrecruzam e, dessa forma, o problema da
exploração de mulheres não pode ser analisado sob marcadores
sociais isolados.
Entre as diversas categorias possíveis de subinclusão, há pelo menos

quatro determinantes sociais indicadas por Crenshaw (1995)
identificadas no caso da escravidão contemporânea: mulher, negra,
pobre e latino-americana.



Da 
interseccionalidade 
à transversalidade

As políticas públicas de
gênero ou que adotam a
transversalidade de gênero,
são aquelas que, consideram
em seu planejamento,
execução e avaliação de
resultados os impactos e
peculiaridades que o gênero,
ou seja, as diferenças sociais
impostas aos sexos,
acarretam para a realização
do direito que se pretenda
efetivar.



Da interseccionalidade à transversalidade

Interseccionalidade transversalidade
Leis/ações/Políticas 
públicas sob novo 

olhar

Descoberta/Reconhecimento 
das desigualdades no campo 
empírico

Repressão/ação/planejamento
/indução



Transversalidade



Transversalidade

A transversalidade de gênero 
adéqua-se à concepção do Estado 
como garantidor ativo do direito à 

igualdade material, aplicável 

população estão em desvantagem 
no exercício de seus direitos por 

obstáculos legais ou fáticos e 
requerem, por consequência, a 
adoção de medidas especiais de 

2010).

A sua imposição, portanto, como dever 
de garantia do Estado, surge da 

percepção do gênero como categoria 
relevante e socialmente imposta 

(MACKINNON, 2014), representativa de 
relações assimétricas de poder e de 

uma série de normas de submissão das 
mulheres (KERGOAT,2009), e que, por 
isso, torna exigível, como dever dos 

Estados, adoção de medidas práticas e 
efetivas para melhoria direta das 
condições de vida desse grupo.



Não há neutralidade
Não transversalizar o agir estatal é deixar de enxergar parcela da
população especialmente vulnerável e criar uma política pública
que represente uma discriminação indireta perpetrada pelo
próprio Estado que se propõe a solucionar o problema.

não direcionadas a nenhum grupo específico acabam por reforçar 



Acabar com todas as formas de
discriminação contra todas as mulheres e
meninas, em toda parte.

Eliminar todas as formas de violência
contra todas as mulheres e meninas nas
esferas públicas e privadas, incluindo o
tráfico e exploração sexual e de outros
tipos.



Transversalidade 
no Sistema 

Global

Na Convenção 156 da OIT, determina-se aos
Estados membros o dever de considerar as
necessidades de trabalhadores e trabalhadoras
para efetivar uma política de igualdade de
oportunidade e de tratamento, nos seguintes
termos:

(...)

b) levar em consideração suas necessidades nos
termos e condições de emprego e de seguridade
social.

Na Convenção 190 da OIT, ainda não ratificada
pelo Brasil, assevera ser dever dos Estados o
combate ao assédio e à violência, incluída a de
gênero



Transversalidade no Sistema Regional 

No sistema regional, a Organização dos Estados Americanos
expressamente previu, na Convenção Interamericana contra
Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, os seguintes
conceitos:

1. Discriminação é qualquer distinção, exclusão, restrição ou
preferência, em qualquer área da vida pública ou privada, cujo
propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento,
gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais
direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos
instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes.



Transversalidade no Sistema Regional 

2. Discriminação indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera
da vida pública ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério
aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma
desvantagem particular para pessoas pertencentes a um grupo
específico, ou as coloca em desvantagem (...)
3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência,
distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo concomitante,
em dois ou mais dos critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros
reconhecidos em instrumentos internacionais, cujo objetivo ou
resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou
exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos
humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos
internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da
vida pública ou privada.



Interseccionalidades, 
transversalidades e 
trabalho escravo
contemporâneo

Sônia Seixas Leal, a ex-
patroa de Madalena Santiago
da Silva, resgatada em 2021
após trabalhar 54 anos em
condições análogas a
escravidão, afirmou que não
pagava o salário da
empregada doméstica porque
a considerava uma irmã



Interseccionalidades de gênero, 
transversalidades de gênero e 
trabalho escravo contemporâneo



Gênero e 
trabalho 
escravo 
contemporâneo

A escravidão moderna atinge, no Brasil,
especialmente pessoas negras ou pardas,
migrantes internas, de baixa escolaridade e
economicamente fragilizadas, segundo dados do
Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e
Tráfico de Pessoas. Há portanto,
interseccionalidade entre diversas
vulnerabilidades sociais.

Os dados coletados pela Organização
Internacional do Trabalho (OIT), em 2016, por
sua vez, apontam que, das mais de 40
milhões de pessoas vítimas de escravidão
moderna no mundo, 71% são mulheres e
meninas.

A OIT entende que gênero é um fator
importante para aumentar o risco de uma
pessoa ser submetida a trabalho forçado.



Gênero e 
trabalho 
escravo 
contemporâneo

58% das vítimas de trabalho forçado são
mulheres e meninas. Esse número aumenta
expressivamente se considerados também a
exploração sexual (em que 99% das
pessoas exploradas são meninas e
mulheres) e o trabalho doméstico.

Para a organização, mesmo em outras
atividades, há elementos indicativos de que
homens e meninos estejam
desproporcionalmente representados, o que
pode ser explicado pela seleção das
pesquisas e um maior foco no trabalho
forçado e na escravidão por dívida (OIT,
2017). Para a Organização, há um impacto
desproporcional da escravidão moderna
sobre mulheres e meninas (OIT, 2017).



Gênero e trabalho escravo contemporâneo
Na conclusão do estudo  sobre Protocolo Adicional à Convenção 
29 da OIT, de 2014, em  2017, a OIT pondera que:

São necessários pisos de proteção social mais forte para
compensar as vulnerabilidades que podem levar as pessoas à
escravidão moderna. É necessário estender os direitos
trabalhistas na economia informal em que a escravidão
moderna é mais provável - para proteger os trabalhadores da
exploração.

melhor governança da migração é de vital importância para
impedir o trabalho forçado e proteger as vítimas.



Direito internacional e transversalidade
Exemplo

Na perspectiva do Direito Internacional, relembre-se que a Corte IDH,
na sentença do caso Fazenda Brasil Verde (2018), ao reconhecer a
prática de trabalho escravo no Brasil, destaca que o país deixou de
considerar condições particulares das vítimas e suas vulnerabilidades,
no caso específico, a discriminação em razão da posição econômica.
Ao assim fazê-lo, revela que a condenação do Estado brasileiro
também está calcada no descumprimento do dever de não
discriminação, e as medidas dela decorrentes devem, assim, reverter
esse quadro.



Direito Brasileiro e princípio 
da Transversalidade

No direito pátrio, a Lei 13.344, de 2016,
apresentou expressamente enfrentamento dessa
prática ao afirmar como um princípio de
enfrentamento desta prática , em seu artigo 2º, a

transversalidade das dimensões de gênero,
orientação sexual, origem étnica ou social,
procedência, raça e faixa etária nas políticas

.
Assim, está legalmente assentado o conceito e

juridicamente posicionado em matéria que
envolve a temática do trabalho escravo, uma vez
que uma das modalidades em que o tráfico de
pessoas acontece é para o fomento do trabalho
escravo ou da exploração sexual.



A erradicação do 
trabalho escravo 
para a mulher 
trabalhadora



propostas da transversalidade de 
gênero para o agir da COETRAE contra 

o trabalho escravo contemporâneo

tornar a transversalidade como princípio geral de
atuação da COETRAE, refletindo-o nos manuais de
atuação, cartilhas, livros, orientações e enunciados dos
órgãos que o compõem, bem como nos cursos de
formação e atualização;

princípio da transversalidade de gênero também pode
ser carreado pela COETRAE em sua participação, como
integrante ou convidado, em órgãos colegiados,
pautando o tema nas discussões;

Introdução do tema no Plano Nacional de Erradicação
ao Trabalho Escravo, tendo em vista que o tema do
trabalho escravo e mulheres não consta do Primeiro ou
do Segundo Planos

Esta Foto de Autor Desconhecido está licenciado em CC BY-ND



Compilação e tratamento de dados,
apontando nas atuações dos órgãos da rede,
a clara indicação da presença de mulheres e
meninas, bem como sua qualificação
específica;

É possível transversalizar os acolhimentos
da assistência social dos trabalhadores e
trabalhadoras resgatadas, começando por
planejamento e escolha de alvos com
atividades que, estatisticamente, revelam-se
com maior presença feminina e até mesmo
no momento da execução, reconhecendo-se
as mulheres trabalhadoras encontradas junto
aos maridos, pais e filhos trabalhadores,
como vítimas do trabalho escravo.

Esta Foto de Autor Desconhecido está licenciado em CC BY-ND



É necessário, 
transversalidade 

num vetor 
orientador da 

atuação, 
extrapolando os 

casos concretos e 
pontuais de 
resgate de 

mulheres, para 
torná-las sujeito de 

direito visíveis e 
com acesso ao 
trabalho digno.



Gratidão!
Email: hmaues@mppa.mp.br

(91)99232-2500
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Contexto

Objetivo

Atores

Conclusões
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3

C O N T E X T O



C A F É O U R O A Ç Ú C A R A L G O D Ã O

5

E s c r a v i d ã o n o  
B r a s i l  ( a t é 1 8 8 8 )

Propriedade de uma pessoa
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Trabalho Escravo
Atualmente

O f e n s a c o n t r a  a  d i g n i d a d e e  a  
l i b e r d a d e d o  t r a b a l h a d o r

5



Escravidão por dívidaLongas Horas de Trabalho

Acomodação

Água Potável Banheiros Trabalho Forçado

Trabalho
extenuante

As dívidas impedem o 
trabalhador de deixar o 

local de trabalho

T i p o s  d o  Tr a b a l h o  E s c r a v o  M o d e r n o

Condições degradantes de trabalho

6



7

co m  

Quatro 
de cinco
D os  ca s o s

re l ac io n a d o s à

pecuária

Fonte: Greenpeace 2009

AMAZÔNIA:

75%



A pecuária lidera os 
casos modernos de 

trabalho escravo no Pará

8



109

OBJETIVO
A n a l i s a r c o m o a t o r e s d e  g o v e r n a n ç a p ú b l i c a  e  

p r i v a d a  p o d e m i m p a c t o r  n a l u t a c o n t r a  o  t r a b a l h o
E s c r a v o  m o d e r n o n a c a d e i a d e  a b a s t e c i m e n t o d o  

g a d o



U s a n d o i n i c i a t i v a s p ú b l i c a s e  p r i v a d a s p a ra  e n f r e n t a r a  e s c ra v i d ã o
m o d e r n a :  L i ç õ e s d a  p r o d u ç ã o p e c u á r i a n o  P a rá ,  B r a s i lC A P Í T U L O 1

Esteado
Brasileiro

MPF ONGs 
(Greenpeace)

10

C A P Í T U L O 2 O  s e t o r p e c u á r i o b ra s i l e i r o n e c e s s i t a d e  d a d o s  p ú b l i c o s s o b r e o  
t r a b a l h o e s c r a v o m o d e r n o

C A P Í T U L O 3 Tra b a l h o e s c ra v o m o d e r n o :  a n á l i s e d a s  e x i g ê n c i a s d a s  
i n s t i t u i ç õ e s f i n a n c e i ra s p a ra  a  c o n c e s s ã o d e  c r é d i t o n o  B r a s i l

Pecuaristas Frigoríficos

Bancos



11

Listas sujas

Código Penal 
(Art. 149 que criminaliza a exploração de indivíduos

em condições "análogas à escravidão")

P Ú B L I C O

I n i c i a t i v a s  
d o  S e t o r
P R I VA D O

Compromissos com o MPF 
(Termos de Ajustamento de Conduta)

Compromisso com o Greenpeace

(Os Acordos de Gado)

I n i c i a t i v a s  
d o  S e t o r



MPF aciona  os 
indivíduos da lista 

suja

DEFESA DOS 
PECUARISTAS Sentença Recursos

Decisão 
dos 

Recursos

*

M I N I S T É R I O  D O  T R A B A L H O

P R O C E D I M E N T O  J U D I C I A L  C R I M I N A L

DENÚNCIAS INVESTIGAÇÕES
DEFESA DOS 
PECUARISTAS

DECISÃO 
FINAL

Lista Suja*

Conseqüências de estar na lista suja:
Proibição de pedir dinheiro emprestado
aos bancos
Pagamento de uma multa
Naming and shaming

Arte. 149 que criminaliza a detenção de indivíduos em condições "análogas às da escravidão".
Conseqüências de ser condenado:

Prisão: 2 a 8 anos
Multa

*Suspensão da 
publicação

Dezembro 2014 -
Março 2017

L I S TA S  S U J A S  E  C Ó D I G O  P E N A L

P U B L I C
s e c t o r  

I n i t i a t i v e s

12

P Ú B L I C O

I n i c i a t i v a s  
d o  S e t o r



Relatórios de Inspeções do trabalho

13
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L I S TA S  S U J A S
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Sentenças Criminais



Greenpeace
Acordo do Gado

MPF
Acordos do Gado

Teoria: 

Teoria: 

P R I VAT E
s e c t o r  

I n i t i a t i v e s

Não pode 
vender

Pecuarista na 
Lista Suja

Frigorificos do G4

Acordos do Gado

Não pode 
vender

Pecuarista  na 
Lista Suja

Pecuarista com ação 
judicial civil/criminal

Todos os FRIGORÍFICOS
assinantes do TAC

16

I n i c i a t i v a s  
d o  S e t o r
P R I VA D O



U s a n d o i n i c i a t i va s p ú b l i c a s e  p r i v ad a s p a ra  e n f re n t a r
a  e s c rav i d ã o m od e r n a :  L i ç õ e s d a  p ro d u ç ão p e c u á r i a
n o  Pa rá ,  B ra s i lC A P Í T U L O 1

P E R G U N TA S

Q1. Como o Ministério do Trabalho se compara ao Judiciário
para proteger os direitos dos trabalhadores?

Q2. Como os acordos do Ministério Público Federal e do 
Greenpeace sobre gado diferem e se assemelham em teoria
e prática?

Q3. Quais são os pontos fracos e fortes de cada iniciativa 
pública e privada?

ONGs 
(Greenpeace)

MPF

Esteado
Brasileiro

Farmers 17



Sentencing

Denouncement Investigation

Iniciativas do Setor PÚBLICO
Método: Lista Suja e Código Penal

Absolvidos/
Condenados

Ofensas 
contra os 

trabalhadores

18

P R O C E D I M E N T O
J U D I C I A L  C R I M I N A L

Dados: 40 Relatórios de Inspeção Dados: 25 Decisões judiciais

M I N I S T É R I O  D O  T R A B A L H O



Denouncement Investigation

Iniciativas do Setor PÚBLICO
Resultados: Lista Suja e Código Penal

Dados: 40 Relatórios de Inspeção

60%
Estavam da Lista Suja

~48% 
foram condenados (o art. 149 criminaliza a 

detenção de indivíduos em condições "análogas às
da escravidão").

Listas Sujas: + Ofensas contra a dignidade e 
Liberdade do trabalhador
Não-Lista Suja : + Violações ao Direito do Trabalho

Concordam: Somente as ofensas contra a dignidade
e a liberdade do trabalhador são consideradas
Discordam:

Decisões

Violações

19

Condenações: 
- os pecuaristas devem
reproduzir o padrão médio da 
sociedade

Absolvições:
- os pecuaristas estavam apenas
reproduzindo o estilo de vida
pobre do trabalhador rural

M I N I S T É R I O  D O  T R A B A L H O P R O C E D I M E N T O
J U D I C I A L  C R I M I N A L

Dados: 25 Decisões judiciais



Sentencing

Denouncement Investigation

Iniciativas do Setor PRIVADO
Métodos: Leitura dos relatórios de auditoria

20

R e s u l t a d o s

Prática

Prática

Greenpeace 
monitora se os 
frigoríficos compram 
de pecuarista da 
Lista Suja

Greenpeace 
monitora se os 
frigoríficos compram 
de pecuarista da 
Lista Suja

MPF monitora 
somente se os 
frigoríficos compram 
de pecuarista da 
Lista Suja
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L i s t a s  S u j a s

Transparência Depende de 
denunciantes para 
iniciar uma
investigação

C ó d i g o  P e n a l

Impõe uma
pena mais

severa

Sentido jurídico que 
diferentes juízes
levam aos casos

Participação
do mercado Depende da Lista 

Suja

Pontos fracos e fortes de cada iniciativa pública e privada?

Acordos do Gado



C O N C L U S Ã O

As iniciativas públicas e privadas utilizam as listas
sujas como a principal ferramenta para lutar contra o 

trabalho escravo moderno na cadeia produtiva do 
gado no Pará.

22

C A P Í T U L O 1
U s a n d o i n i c i a t i v a s p ú b l i c a s e  p r i v a d a s p a ra  e n f r e n t a r a  
e s c r av i d ã o m o d e r n a :  L i ç õ e s d a  p ro d u ç ã o p e c u á r i a n o  P a rá ,  
B r a s i l



O  setor p ec uá r i o b ras i l e i ro n e c es s i ta de  d ad os  
p úb l i co s so b re o t rab al h o e s c ravo m od e rn oC A P Í T U L O 2

Pecuaristas

Frigoríficos

Q1. Quais são as características das propriedades na lista
suja da cadeia de fornecimento de gado?

Q2. Que tipo de frigoríficos compraram das propriedades da 
lista suja?

23

P e r g u n t a s



Fornecedores
Indiretos

Propriedades mapeadas
Acordos do Gado e 

Não Acordos do gado

C A P Í T U L O 2 O  setor p ec uár i o b ras i l e i ro n ec ess i ta de  d ad os  
p úb l i cos sob re o t rab al h o es c ravo m od ern o

Fornecedores
Diretos

Frigoríficos

24



Classificou os tipos de trabalho escravo moderno (trabalho
forçado, servidão por dívidas, longas horas de trabalho e 
condições degradantes de trabalho)

Identificou a localização de propriedades cujos donos estavam
na lista suja

Taxas de desmatamento e florestas remanescentes

Se os frigoríficos eram signatários ou não dos Acordos do Gado

Se os frigoríficos compravam gado de propriedades da Lista Suja

C A P Í T U L O 2 O  se tor p ec uá r i o b ras i l e i ro n e c ess i ta de  d ad os  
p úb l i cos sob re o t rab al h o es cravo m od e rn o

25

Listas Sujas

Cadastros que fornecem
limites de propriedade

Guia de Transporte Animal



Foram mapeados 131 propriedades no Pará

As condições degradantes de trabalho eram a 
manifestação mais prevalecente do trabalho
escravo moderno

As 131 propriedades ainda têm floresta
remanescente - potencial para promover o 
desmatamento

C A P Í T U L O 2 O  se tor p ec uá r i o b ras i l e i ro n e c ess i ta de  d ad os  p úb l i cos
so b re o t rab a lh o es c ravo mod er no - Re s u l ta do s

26



95% dos frigoríficos assinantes dos Acordos do Gado compraram gado

-85% transações com gado durante o período de transparência

2013 2018Sem-TransparênciaDec 2014 Mar 2017Transparência Transparência

C A P Í T U L O 2 O  se tor p ec uá r i o b ras i l e i ro n e c ess i ta de  d ad os  p úb l i cos
so b re o t rab a lh o es c ravo mod er no

27
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C A P Í T U L O 2 O  s e t o r p e c u á r i o b ra s i l e i ro n e c e s s i t a d e  d a d o s  
p ú b l i c o s s ob re o  t ra b a l h o e s c ravo m o d e r n o

Os pecuaristas com trabalho escravo moderno promovem
condições de trabalho degradantes e apresentam florestas
remanescentes; e

Os frigoríficos evitavam propriedades com potencial de ter
mão-de-obra escrava moderna quando os dados da lista
suja estavam disponíveis, mas menos quando a publicação
foi suspensa

C O N C L U S Ã O

28



Q1. Quais são os requisitos comuns relacionados ao trabalho
escravo moderno que os bancos brasileiros pedem para 
conceder crédito aos clientes? 

Q2. Os bancos brasileiros abordam especificamente o 
trabalho escravo moderno na produção de gado?

29

BANCOS

Trabalho escravo moderno:  anál ise das 
exigências das inst ituições f inanceiras
para a concessão de crédito no Brasi lC A P Í T U L O 3

P e r g u n t a s



30

Traba lho esc ravo moderno:  aná l ise das  ex igê nc ias
das  inst i t uições f inancei ras para  a  concessão de 
c réd ito no  B ras i l - M É T O D O S

C A P Í T U L O 3
Caixa Econômica Federal

Banco do Brasil
Banco Safra

STEP

1

Avaliação

1. Tamanho dos bancos;

2. Exigências;

3. Condições específicas para a criação de gado.

Escolha dos Bancos
SANTANDER
BTG Pactual 

Bradesco

STEP

3

STEP

2
Dados Políticas de Responsabilidade Socioambiental



Resultado 1. 

Os bancos têm
que cumprir as 

exigências
nacionais

(Banco Central do 
Brasil)

1. Cláusula de antecipação de vencimento em casos de decisão judicial final e 
irrecorrível que reconhece a prática de trabalho escravo pelos clientes (Voluntário)

2. Os bancos devem apresentar qual atividade econômica tem alto risco de trabalho
escravo moderno (Obrigatório)

3. Questionário de risco socioeconômico a ser preenchido pelos clientes (Obrigatório)

4. Cumprimento da legislação trabalhista (Obrigatório)

5. Preocupação com a reputação do banco (Obrigatório)

6. Clientes que não estão na lista suja (Obrigatório)

C A P Í T U L O 3

31

Tra b a l h o e s c rav o m od e r n o :  a n á l i s e d a s  ex i gê n c i a s d a s  
i n s t i t u i ç õ e s f i n a n c e i ra s p a ra  a  c o n c e s s ã o d e  c ré d i to
n o  B ra s i l  - R E S U L T A D O S

Resultado 2. 
Lista de  6  requerimentos

Resultado 3. 
Nem todos os requisitos são solicitados
pelos 6 bancos, mas em comum TODOS 

os bancos verificam listas sujas

Resultado 4. 
As normas do Banco Central do 

Brasil NÃO pedem requisitos extras 
aos pecuaristas
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C A P Í T U L O 3

C O N C L U S I O N

32

Os bancos maiores e menores também utilizam listas sujas como um 
dos requisitos para não destinar dinheiro aos clientes.

C O N C L U S Ã O

Traba lho esc ravo moderno:  aná l ise das  
exigênc ias das  inst i t uições f inancei ras para  a  
conc essão de  créd ito no  B ras i l
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Capítulos 1,  2 e 3

Banks

A lista suja orienta os atores públicos e privados na luta
contra o trabalho escravo moderno. 

Entretanto, a divulgação da lista suja tem desafios, como
por exemplo quando há falta de transparência. 

Por exemplo: Sem uma lista suja, os frigoríficos tendem a 
comercializar mais gado de propriedades da lista suja.

Assim, novas ferramentas devem ser discutidas para 
superar os desafios, tais como a experiência com bancos, 
que seguem requisitos além da lista suja quando lidam
com clientes como os pecuaristas.

Conclusões finais

NGOs 
(Greenpeace)

Federal

The Brazilian 
State

Pecuaristas

Frigoríficos

Bancos

ONGs 
(Greenpeace)

MPF

Esteado
Brasileiro
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OB RIGADA



Sentencing

W I T H I N  F E D E R A L
C R I M I N A L C O U R T SDenouncement Investigation

PUBLIC sector Initiatives
Results: Dirty Lists and Penal Code 

Data: 40 Inspection reports Data: 25 judicial decisions

W I T H I N  T H E  
M I N I S T R Y  O F  L A B O R

60% were dirty listed
~48% were convicted (Art. 149 criminalizes 

Dirty Listed : + Offense against the dignity and 
freedom of the worker
Not Dirty Listed : + Violation to Employment Law

Agreed: Only offense against the dignity and 
freedom of the worker is considered
Diverged

Convictions: 
- Cattle rancher should 
reproduce the whole 
society pattern

Acquittals:
- Cattle ranchers were just 

reproducing the poor 
lifestyle of the rural laborer

21



Size of Banks in 
Brazil

S1 segment - banks with total exposure 
equal to or greater than 10% of gross 
domestic product (GDP) or that are 
internationally active.  

S2 segment - banks with a size of less than 
10% and equal to or greater than 1% of GDP. 

S3 segment - banks below 1% and equal to 
or greater than 0.1% of GDP. 

S4 segment - banks with a size of less than 
0.1% of GDP. 

S5 segment - banks smaller than 0.1% of 
GDP. 

38
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O TRABALHO ESCRAVO 
NA PECUÁRIA BOVINA: A 

SITUAÇÃO DO PARÁ 
Suzy Elizabeth Cavalcante Koury



TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO

Diferenças antiga escravidão: custo baixo, lucros altos e mão-
de-obra descartável (Kevin Bales). Objetivo econômico.

Exploração escrava da força de trabalho: restrição da liberdade 
e da vida do ser humano que trabalha: rompimento do ciclo 
natural do trabalho, que deveria propiciar-lhe condições de 
existência e de manutenção digna no mundo.

Globalização: novas formas produtivas e nova divisão 
internacional do trabalho: favorece trabalho em condições 
indignas/superexploração



ESTADO DO PARÁ E A CADEIA DE VALOR 
DA CARNE BOVINA

ESTADO DO PARÁ: 4º maior rebanho bovino do país (20 milhões de

cabeças). CONDIÇÕES SOCIAIS: em 2020, o Estado ficou em 3º lugar no

ranking de trabalhadores resgatados em condições análogas às de escravo.

SETOR ECONÔMICO ENVOLVIDO: 65% CRIAÇÃO DE BOVINOS.

ATIVIDADE DE APOIO À PECUÁRIA 2% (Fonte: Radar SIT - Painel de Informações e

Estatísticas da Inspeção do Trabalho no Brasil Tratamento e análise: SmartLab).

GREENPEACE - 2009. Denúncias. Protocolo de compras com JBS, MARFRIG

e MINERVA. Descumprimento.



RESGATADOS DO TRABALHO ESCRAVO 
POR SETORES ECONÔMICOS

Em destaque, o setor econômico com mais vítimas do trabalho resgatadas na 
série histórica para a unidade geográfica em realce. Na tabela ao lado, 
apresentam-se os setores econômicos com alta incidência para o período 
selecionado abaixo. Locais de resgate possuem dinamismo produtivo e econômico 
recente, porém intenso, em que há oferta intermitente de postos de trabalho em 
ocupações que pagam os menores salários e exigem pouca ou nenhuma 
qualificação profissional ou educação formal. Isso em geral está aliado a fatores 
como pobreza, baixa escolaridade, desigualdade e violência, entre outros.

https://smartlabbr.org/trabalhoescravo/localidade/15?dimensao=prioritarias

CRIAÇÃO DE BOVINOS: 1505 (2003) ANO DE PICO. ANO 2020: 0; ANO 2021 40



TACs DA CARNE PARÁ

ACORDOS FIRMADOS EM 2009: frigoríficos paraenses e Ministério Público
Federal para tentar evitar a compra de gado bovino de fazendas, onde foi
comprovado o desmatamento criminoso, ou em Terras Indígenas, Unidades de
Conservação ou com o uso de trabalho escravo.

PRODUTORES: Para vender aos frigoríficos, os produtores devem ter imóveis
incluídos no Cadastro Ambiental Rural, planos aprovados para regularização
ambiental e respeitar a legislação trabalhista.

ESTADO: O governo do Pará e prefeituras municipais se comprometeram a
adotar políticas públicas para reduzir o desmatamento e modernizar a cadeia
produtiva da agropecuária. Bons índices de atendimento das regras para
legalidade ambiental e social





CADEIA PRODUTIVA DA CARNE BOVINA

ELOS DA CADEIA PRODUTIVA: forma de estruturação + verdadeiras relações de

cumplicidade, as quais não são demonstradas publicamente. A cumplicidade

benéfica ocorre quando uma empresa é beneficiada diretamente pelos abusos contra

direitos humanos cometidos por terceiros. O pacto global da Organização das

Nações Unidas (ONU): influência e de cumplicidade na responsabilização por

desrespeito aos direitos humanos, que ocorre quando uma empresa participa

indiretamente ou é cúmplice de uma violação de direitos humanos.

PLATAFORMA: análise automática de quase 250 mil imóveis no Pará.



SELO VERDE DO ESTADO DO PARÁ

FRANÇA (Sec. XX): instrumento de competitividade para atestar a

qualidade e a origem de seus produtos, em benefício dos consumidores, dos

profissionais do setor e do planejamento territorial. The Corporate Responsibility

to respect Human Rights

OBJETIVO: identificar singularidades e atributos, estabelecer níveis qualitativos

a alimentos, como informações sobre origem, transparência, sustentabilidade,

modo de produção ou comercialização, conformidade com a legislação.



SELO VERDE DO ESTADO DO PARÁ

SELO VERDE: Certifica o cumprimento das medidas que foram impostas pelos

TACs da Carne: sustentabilidade/responsabilidade social no processo produtivo.

Informações dos bancos de dados de órgãos públicos, cruzando as informações com

o Cadastro Ambiental Rural (CAR) (que é autodeclarado) da propriedade rural

fornecedora.

FRIGORÍFICOS: exigem o preenchimento dos requisitos socioambientais aos

pecuaristas que lhes vendem o gado. Caso a propriedade rural não atenda os

critérios estabelecidos, fica impedida de comercializar seu produto com os frigoríficos

signatários dos TACs.



SELO VERDE DO ESTADO DO PARÁ

SELOS DISTINTIVOS E CONDIÇÕES SOCIAIS: Atestam as
condições sociais que envolvem o produto, como as relativas aos
trabalhadores cuja mão de obra é utilizada na cadeia produtiva.
TRANSPARÊNCIA À CADEIA PRODUTIVA.

PARÁ - SELO VERDE (ABRIL/2021): disponibiliza as informações
de rastreabilidade da cadeia produtiva da pecuária no Estado.
Identifica os produtores que atendem aos critérios socioambientais de
produção: cruzamento de dados que permite demonstrar a situação
das fazendas em relação ao desmatamento, ao trabalho escravo, ao
respeito às terras indígenas e a multas e embargos administrativos.



BIBLIOGRAFIA

https://reporterbrasil.org.br/tipos-de-material/publicacoes/

TORRES, Lígia Ohashi; KOURY, Suzy Elizabeth Cavalcante. O impacto dos selos distintivos na garantia dos 
direitos trabalhistas no campo: um meio de combate ao trabalho escravo no Estado do Pará = The impact of 
distinctive seals on the guarantee of labor rights in the countryside: a means of combating slave labor in State of 
Pará. Revista de direito do trabalho e seguridade social, São Paulo, v. 48, n. 221, p. 251-271, jan./fev. 2022.
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OS DIREITOS HUMANOS E SUAS INTERFACES: ENTRE A 
CRIMINALIZAÇÃO E A EFETIVAÇÃO

BRASIL E OS GUIANAS: trabalhadores supérfluos na 
margem da dinâmica capitalista e políticas sociais





Quem somos:

ONG- nasceu em 2005 para difundir os direitos sexuais e direitos 
migratórios na Amazônia; 
Do tráfico de pessoas na região amazônica , a partir da garantia dos 
direitos humanos.
MNDH,FAOR.



Como Atuamos: 

Estudos e Pesquisas;
Atenção, apoio  e orientação a pessoas em situação de tráfico, bem como aos 
familiares; (até 2011).
Articulação em rede ( ações articuladas de mobilização local, nacional e 
internacional para enfrentamento do tráfico );
Prevenção e Formação (Ações a partir dos princípios da migração segura e da  
garantia dos direitos humanos;
Capacitação junto à organizações no Brasil e na América Latina.



PESQUISAS

Diásporas no
enfrentamento
ao tráfico de
pessoas entre
Brasil e
Suriname.



INCIDÊNCIA POLÍTICA
COETRAP/CONATRAP



PREVENÇÃO E FORMAÇÃO

DIÁSPORAS NO ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS ENTRE O BRASIL E O 
SURINAME

BRASIL E OS GUIANAS: trabalhadores supérfluos na margem da dinâmica capitalista e 
políticas sociais



Amazônia(s) 
Conceito polissêmico (Aragon: __ conhecer para desenvolver e conservar)

Região Norte (1969): Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, 
Roraima, Tocantins (IBGE)

Amazônia legal (1953): Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, 
Roraima e parte dos estados de Mato Grosso, Tocantins e Maranhão.

Pan-Amazônia: países que têm a floresta amazônica em seu
território. Colômbia, Peru, Venezuela, Equador, Bolívia, as Guianas e
o Suriname, além do Brasil (Fase)



http://www.greenpeace.org/brasil/pt/O-que-fazemos/Amazonia/

AMAZÔNIA(S)



Formação social da Amazônia: migrações
Colonização pelos portugueses;

Extermínio, escravidão e Migrações dos povos indígenas na luta
contra os colonizadores, suas fugas, os aldeamentos..;

Africanos escravizados, fugas, constituição dos quilombos...;

Cabanagem, ocupações, fugas e extermínio;

Colonizadores e suas empresas em busca da apropriação das
riquezas na Amazônia;

Nordestinos para a exploração da borracha; Espanhóis e japoneses
recrutados para agricultura, Abertura das estradas, colonos do sul e
nordeste, os fazendeiros do centro-sul-sudeste Grandes projetos e
formação de peões de obra...



Migração, um Direito humano (incompleto...)

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 
residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio, e a este regressar".

Mas não de entrar num outro 
país e nem de permanecer 

onde está...
(Liberdade individual X

Soberania estatal)



Fluxos e sistemas migratórios
Fluxos migratórios: movimentos de pessoas que saem de 
algum lugar para outro para trabalhar e/ou residir

No próprio país ou entre países diferentes

Vinculados a dinâmicas históricas, econômicas, políticas, 
culturais, sociais 

específicos, mas 
articulados entre si, que precisamos conhecer e analisar

para atuar com politicas de garantia de direitos migratórios: de ir, 
voltar e permanecer com qualidade
Para combater violências (estruturais) no campo migratório 
Para lutar por mudanças que alteram as causas estruturais das 
violações na migração



Deslocamentos forçados
O fio condutor das hidrelétricas da Amazônia é o 
atropelo dos direitos das populações locais
De Jirau a Belo Monte, as hidrelétricas na Amazônia 
estão tirando o peixe de quem sabe pescar e 
engrossando a lista de brasileiros que precisam de 
ajuda para se alimentar

http://reporterbrasil.org.br/2015/04/a-vida-dentro-de-

uma-mega-obra/



Drama humanitário e 
societário: destruição, 

migrações e repressão 
Europa 2015



Drama humanitário 
e societário: 
destruição, 
migrações e 

repressão Pará 
2015



Realidade dos imigrantes

Investidores e Consumidores: Representado por
empresários e pessoas com qualificação profissional (este por
sua vez produz simbolicamente capital), o migrante produtor
não encontra dificuldade em se deslocar, consegue atingir as
exigências de mercado.
Quando não detém recursos para se manter no contexto do
capital neoliberal (produtor) e tão pouco tem qualificação
profissional (consumidor) o migrante torna-se vulnerável às
regras do mercado, isso ocorre, principalmente no tráfico de
pessoas, na qual, sua dignidade é amplamente violada e o
mesmo torna-se produto negociável. (Rosita Milesi & Roberto
Marinucci, 2008).



METODOLOGIA DESENVOLVIDA

Estudos de fontes oficiais (IBGE);
Articulação com a Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos;
Mapeamento e oficinas com organizações e instituições
em Icoracai/Outeiro
Mapeamento e oficina no Maranhão
Oficina no Suriname
Seminário de finalização do projeto;
Sistematização e análise dos dados coletados e entrega
do relatório final



METODOLOGIA DAS OFICINAS

1º momento Tema: bate papo sobre migração

Organização em roda, acolhimento e apresentação dos participantes;
Apresentação da SODIREITOS, Grupo de Mulheres em Movimento e 
Projeto Diásporas;
Depoimento de representante do Grupo de mulheres em Movimento;

Dinâmica de apresentação das trajetórias de migração vivenciadas

Em duplas desenharam a linha do tempo acerca das viagens que 
fizeram e um exemplo de uma pessoa que conheciam em sua 
comunidade ou família que já vivenciou experiência de migração;



2º momento

Apresentação das trajetórias de deslocamentos desenhadas pelos 
participantes;

Diálogo sobre migração nas comunidades a partir das experiências 
apresentadas por cada participante;

Discussão acerca da importância de disseminação de informações 
e empoderamento da comunidade quanto à uma migração segura e 
o enfrentamento ao Tráfico de pessoas;

Fortalecimento do grupo para a elaboração de propostas para 
atuação em cada comunidade no enfrentamento ao tráfico de 
pessoas.



ESTRATÉGIAS ADOTADAS PARA ALCANÇAR O PÚBLICO ALVO 
BENEFICIÁRIO E PARCEIROS

Mapeamento de parceiros em
Icoaraci atuantes na defesa dos
Direitos Humanos;

Identificação de lideranças
comunitárias estabelecendo
assim, a possibilidade de
aproximação do público alvo e
parceiros.

Reunião de articulação com o Fórum das ilhas



ATIVIDADES DO PROJETO

Articulação do projeto no rol da discussão do Comitê de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (COETRAP) e no
âmbito nacional com a incidência política no
CONATRAP.
Oficinas com os e as migrantes e suas famílias
Visitas as famílias de migrantes
Parceria entre atividades de prevenção no campo com a
atuação do posto de atendimento humanizado ao
migrantes



RESULTADOS ALCANÇADOS



Oficina: CRAS Icoarací- out/2014

Oficina: outeiro- out/2014

Oficina: comunidade do Riso 
Icoaraci- Set/2014



PESQUISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BELÉM
SEJUDH-PA



Embarque; Junho; 26 Embarque; Julho; 26
Embarque; Agosto; 23

Embarque; Total; 75

Desembarque; Junho; 22

Desembarque; Julho; 10

Desembarque; Agosto; 
31

Desembarque; Total; 63

Embarque Desembarque

Fonte: SEJUDH/PAAHM/IDESP

NÚMERO DE ENTREVISTAS NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BELÉM



Tabela 1. Faixa de idade e gênero dos entrevistados 

no Embarque jun-ago 2014

FAIXA 

ETÁRIA Masculino Feminino Total

De 19 a 20 anos
2,4 6,1

4,0

De 21 a 29 anos
40,5 36,4

38,7

De 30 a 39 anos
33,3 33,3

33,3

De 40 a 49 anos
23,8 18,2

21,3

De 50 a 59 anos
0,0 6,1

2,7

Total 56,0 44,0 100

Fonte: SEJUDH/PAAHM/IDESP



#REF!; 
Bahia; 1,3

#REF!; 
Ceará; 1,3

#REF!; Rio 
Grande do 

Sul; 1,3

#REF!; 
Fora do 
País; 1,3

#REF!; 
Piauí; 2,7

#REF!; 
Tocantins; 

2,7

#REF!; 
Pará; 34,7

#REF!; 
Maranhão; 

54,7

Fonte: SEJUDH/PAAHM/IDESP

NATURALIDADE POR ESTADO DOS 
ENTREVISTADOS NO EMBARQUE (%)-

JUN-AGO 2014

%; 
Tocantins

; 1,6

%; 
Amapá; 

1,6

%; 
Amazonas

; 1,6

%; Mato 
Grosso; 

1,6

%; 
Ceará; 1,6

%; São 
Paulo; 1,6

%; Fora 
do País; 

3,2

%; Piauí; 
6,3

%; Pará; 
25,4

%; 
Maranhã

o; 55,6

NATURALIDADE DOS 
ENTREVISTADOS NO DESEMBARQUE 

- JUN-AGO 2014



MUNICÍPIOS DE NASCIMENTOS DE 
MAIOR INCIDÊNCIA DOS 

ENTREVISTADOS NO EMBARQUE -
JUN-AGO 2014

Entrevista
dos; 

Castanhal-
PA; 2

Entrevista
dos; Soure-

PA; 2

Entrevista
dos; Vizeu-

PA; 2

Entrevista
dos; Bar da 

Corda-
MA; 2

Entrevista
dos; 

Colinas-
MA; 2

Entrevista
dos; Paulo 
Ramos -
MA; 2

Entrevista
dos; Codó-

MA; 3

Entrevista
dos; 

Grajaú-
MA; 3

Entrevista
dos; Sem 

informação
-MA; 3

Entrevista
dos; Lago 
da Pedra-

MA; 7

Entrevista
dos; 

Belém-PA; 
12

Entre; 
Santarém-Pa; 2

Entre; Altamira-
MA; 2

Entre; Bacabal-
Ma; 2

Entre; Bom 
Jardim-MA; 2

Entre; Santa 
Inês-MA; 2

Entre; Santa 
Lúzia do Tinga-

Ma; 3

Entre; São Luiz-
Ma; 3

Entre; Lago da 
Pedra-Ma; 5

Entre; Belém-
Pa; 7

MUNICÍPIOS DE NASCIMENTO DOS 
ENTREVISTADOS DE MAIOR 

INCIDÊNCIA NO DESEMBARQUE- JUN-
AGO 2014

Fonte: SEJUDH/PAAHM/IDESP



DIÁSPORAS MARANHENSES NO 
ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS



DIÁSPORA MARANHENSE



Rotas: Passaporte e Contatos no 
Suriname

Hotel Azul

Garimpo 1

Garimpo 2

Garimpo 3

Belém 

Lago da Pedra

Figura 02 Rotas de retirada do Passaporte

Lago da 
Pedra

Teresina



REDE DA MIGRAÇÃO





Finalizando

As violações de direitos migratórios (como os deslocamentos
forçados, trabalho escravo e tráfico de pessoas) ocorrem dentro de
lógicas dos sistemas que estruturam os fluxos migratórios.
Políticas migratórias precisam focar os direitos dos migrantes, fluxos
migratórios e seus sistemas estruturantes.



Telefone: (91) 988791084
Email:sodireitos@gmail.com



Rodrigo Bellezoni
Especialista em Políticas Climáticas e Agro-Ambientais

Ciência e tecnologia em apoio à
regularização socioambiental



Agenda

Parte 1: Plataforma SeloVerde-Beef (Rodrigo Bellezoni)

Ferramenta para auxílo à tomada de decisão sobre uso
estratégico do território
Foco na rastreabilidade de cadeias produtivas

Parte 2: Metodologia SeloVerde- Manzolli)

Ferramenta para mensuração e mapeamento da cadeia
produtiva e de valor do ouro no Brasil
Foco na bacia do Tapajós



Parte 1
Plataforma SeloVerde-Beef



SeloVerde
O selo verde é uma certificação voluntária que
identifica produtos, empresas e serviços que se
desenvolvem de forma sustentável

Fortalece o monitoramento e avaliação de políticas de
desenvolvimento agropecuário sustentável e
combate ao desmatamento

- Balanço ambiental de propriedades privadas

- Nível de contaminaçao da produção agrícola
(diretos or indiretos) em áreas de desmatamento

- Informa para regularização fundiária

Plataforma baseada em ciência

Projeto SeloVerde

Science, 2014 Science, 2020Plos One, 2016



Pilares
Setor público
Universal
Gratuito

Informar para:
Combater o desmatamento illegal
Aumentar a transparência em cadeias produtivas
Rastrear a produção agropecuária (soja e carne)
Promover a regularização fundiária
Conformidade ao Código Florestal

Nossos objetivos
Implementado

Em implementação

Estudo realizado

Em discussão

NA



Assentamento e Gleba

Terra Indígena (TI)

Área quilombola

Unidade de Conservação (UC)

Área de cultivos

Área de pastagem

Guia de Trânsito Animal (GTA)

Como funciona?

Auto de infração e Embargo

Trabalho escravo

Apreensão e Destruição

Desmatamento e Uso consolidado

Cadastro Ambiental Rural (CAR)

Autorização de supressão da vegetação (ASV)

Ambiental

Agropecuária

Regularização 
fundiária

Fiscalização

Dados Integração
Análise e Modelagem

Banco de dados
geoespaciais

Visualização

Relatórios / Site



Dados oficiais e imagens de satellite para determinar
regularidade de fazendas

e cadeias de suprimento



SeloVerde no estado do PA

https://www.semas.pa.gov.br/seloverde/



SeloVerde PA (sobreposição TI Cachoeira Seca 81%)



SeloVerde

atende às regulações internacionais (EU, UK, USA)

pode ser usada por frigoríficos (e interessados) para 
avaliar o risco fundiário e de ocupação ilegal



o Disponibilidade e padronização de dados

o Governamental, universal, transparente: pode ser um 
padrão global

o Análise no nível da propriedade; baixo custo de 
implementação

o Transformar a rastreabilidade em uma agenda 
positiva: atrair investimentos e oportunidades de 
negócio

o Promover testes, otimizar ações e contribuir para 
políticas públicas

Desafios e Oportunidades



Obrigado!

Rodrigo A. Bellezoni
Especialista em Políticas Climáticas e Agro-Ambientais

rodrigo.bellezoni@inteligenciaterritorial.org



Parte 2
A cadeia produtiva e de valor do 
ouro: aspectos metodológicos
para a mensuração e mapeamento

Foto: Vinicíus Mendonça/IBAMA



o Período colonial
o Conflitos sociais
o Degradação ambiental
o Altos índices de irregularidades

o A formação da figura do garimpeiro
o Decreto-Lei nº227/1967

o Garimpeiro: aquele que, por meio de ferramentas 
rudimentares, exercia uma atividade artesanal de lavra.

o Permissão de Lavra Garimpeira
o Lei nº7.805/1989

o Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de 
permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento 
imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, possa ser 
lavrado, independentemente de prévios trabalhos de 
pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM.

o Marginalização das características de uma atividade 
rudimentar e artesanal

Contextualização

Foto: Leonardo Milano/InfoAmazonia



o Período colonial
o Conflitos sociais
o Degradação ambiental
o Altos índices de irregularidades

o A formação da figura do garimpeiro
o Decreto-Lei nº227/1967

o Garimpeiro: aquele que, por meio de ferramentas 
rudimentares, exercia uma atividade artesanal de lavra.

o Permissão de Lavra Garimpeira
o Lei nº7.805/1989

o Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de 
permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento 
imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, possa ser 
lavrado, independentemente de prévios trabalhos de 
pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM.

o Marginalização das características de uma atividade 
rudimentar e artesanal

o Brasil república
o Conflitos sociais
o Degradação ambiental
o Altos índices de irregularidades

Contextualização

Foto: Leonardo Milano/InfoAmazonia



Cobertura do solo para exploração de ouro Cotação do ouro (USD/oz)

Fonte: Elaboração própria. Dados: 
Investing.com e Coleção Maobiomas 6 

Mineração 2020



Área (em hectares) por ano, identificada pelo DETER/INPE, como 
convertida para mineração na Amazônia Legal

Fonte: TerraBrasilis, DETER/INPE.



A institucionalização da lavagem do ouro de garimpo

o O sucateamento dos órgãos ambientais e o Projeto de Lei 191/2020 (Regulamentação da
mineração em Terras Indígenas)

o Falhas nos arcabouços normativo e institucional relativos à atividade garimpeira contribuem
para o cenário de expansão das lavras ilegais de minérios, em especial na Amazônia

o Lei nº 12.844/2013: a institucionalização da lavagem do ouro extraído ilegalmente
o Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de ouro produzido sob qualquer regime de

aproveitamento será feita com base em:

o § 3º É de responsabilidade do vendedor a veracidade das informações por ele prestadas no
ato da compra e venda do ouro.

o § 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da pessoa jurídica adquirente
quando as informações mencionadas neste artigo, prestadas pelo vendedor, estiverem
devidamente arquivadas na sede da instituição legalmente autorizada a realizar a compra de
ouro.



Ministério Público Federal, Mineração ilegal de ouro na Amazônia: marcos jurídicos e questões controversas (MPF, Brasília, 2020, http://www.mpf.mp.br/atuação-
tematica/ccr4/dadosda-atuacao/publicacoes/roteiros-da-4a-ccr/ManualMineraoIlegaldoOuronaAmazniaVF.pdf)

A institucionalização da lavagem do ouro de garimpo

que diz respeito à compra de ouro de
garimpo pelas DTVMs, a Lei nº 12.844/2013
abre flanco para a lavagem de ouro de origem
ilegal. Ao cominar a responsabilidade pela
indicação da origem ao vendedor e não à DTVM
compradora, a Lei permite que jamais sejam
indicadas como áreas de origem unidades de
conservação, terras indígenas e outros locais
onde a lavra é vedada ou não regulamentada, o
que configura o crime de lavagem de capitais.

Nesse contexto, são muitos os casos, inclusive veiculados pela imprensa, em que se verifica a existência de mega
garimpos no interior de terras indígenas e unidades de conservação, sendo que evidentemente boa parte do
ouro dali extraído acaba ingressando limpo no mercado financeiro em virtude de o vendedor declarar
falsamente ao adquirente sua



Etapas da cadeia produtiva



Esquentando o ouro ilegal

o O garimpeiro pode indicar, sem conhecimento do comprador, no ato da primeira
comercialização uma origem fictícia do ouro

o A própria instituição financeira ou estabelecimento comercial pode utilizar-se de títulos
minerários já legalizados para cadastrar a transação

o DTVMs vs Estabelecimentos Comerciais (Lei 7.766/1989)

o
mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações realizadas com 
a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na forma e 
condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será desde a extração, inclusive, 
considerado ativo financeiro ou instrumento cambial.

§ 1º Enquadra-se na definição deste artigo: [...]

II - as operações praticadas nas regiões de garimpo onde o ouro é extraído, 
desde que o ouro na saída do Município tenha o mesmo destino a que se 



Motivação

o Será possível estimar a quantidade de ouro

o O que não temos:
o Mecanismos de rastreabilidade da produção e transporte;

o Ausência de nota fiscal eletrônica;

o Integração dos sistemas da ANM com outros órgãos.

o O que temos:

o O valor da CFEM recolhida, a quantidade comercializada, o
Processo Minerário de origem e a identificação de quem
recolheu ou da mineradora;

o Informações georreferenciadas dos Processos Minerários
(SIGMINE);

o Imagens de satélite com 10 metros de resolução (Sentinel 2)



Metodologia

Processo Ano CPF Fase do Processo UF Município
Quantidade 

Comercializada 
(g)

Valor Recolhido 
(R$)

850672/2015 2020 XXX Lavra Garimpeira PA Itaituba 8.504.313 606.878,8

850261/2018 2020 XXX Lavra Garimpeira PA S. M. das 
Barreiras 315.572 2.355.214,13

850154/2000 2020 XXX Lavra Garimpeira PA Itaituba 18.154 50.837,21

Processo Área 
(ha) Fase Ult_Evento Nome UF

850672/2015 30,27 Lavra Garimpeira 1403 - PLG/LICENÇA AMBIENTAL PROTOCOLIZADA EM 
27/08/2020 XXX PA

850261/2018 494,01 Lavra Garimpeira 805 - PLG/OPÇÃO REGIME AUTORIZAÇÃO PESQ PROTOC EM 
10/06/2020 XXX PA

850154/2000 50,0 Lavra Garimpeira 572 - PLG/TRANSF DIREITOS -CESSÃO TOTAL EFETIVADA EM 
14/01/2020 XXX PA

CFEM (CSV: Tabela com os registros de recolhimento da CFEM)

SIGMINE (SHP: Arquivo com os polígonos georreferenciados dos PMs)



Metodologia

Processo Ano CPF Fase do Processo UF Município
Quantidade 

Comercializada 
(g)

Valor Recolhido 
(R$)
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14/01/2020 XXX PA
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CFEM (CSV: Tabela com os registros de recolhimento da CFEM)

SIGMINE (SHP: Arquivo com os polígonos georreferenciados dos PMs)



Metodologia

Sentinel-Hub: Imagens de satélite (Sentinel-2) que permitem a classificação do uso da terra,
de forma automática e/ou visual, como resoluções de 20 e 10 metros. Revisita: 5 dias



Metodologia

Sentinel-Hub: Imagens de satélite (Sentinel-2) que permitem a classificação do uso da terra,
de forma automática e/ou visual, como resoluções de 20 e 10 metros. Revisita: 5 dias



Imagens de satélite SIGMINE CFEM

Resultado do cruzamento das três bases utilizadas



Imagens de satélite SIGMINE CFEM

Resultado do cruzamento das três bases utilizadas

o Comercialização: 11.181 g

o Valor Recolhido CFEM:
R$25.174,29



Imagens de satélite SIGMINE CFEM



Imagens de satélite SIGMINE CFEM

o Estatísticas Zonais 2019

No Pará, dos 348 Processos
Minerários indicados como
origem do ouro, 184 (53%)
apresentavam apenas a
classificação de cena de
vegetação



Metodologia

Estatísticas zonais e classificação visual



Metodologia

o Protocolo de conformidade legal MPF - UFMG

o Produção Legal: Toda produção originada de Processos
Minerários com a comprovação visual de atividade garimpeira
dentro dos limites geográficos permitidos, ou em áreas
aquáticas.

o Produção Potencialmente Ilegal: É a produção que tem
origem em Processos Minerários com frente de lavra
confirmada, entretanto, a mesma excede os limites legais da
PLG, avançando para áreas SEM PLG.
*Caso este avanço seja, exclusivamente, em direção a outro
PM em fase de PLG, a produção será considerada como
LEGAL.

o Produção Ilegal: É a quantidade de ouro que teve registrado
como origem Processos Minerários onde não existem nenhum
indício, via imagens de satélite, de exploração mineral.

o Produção Irregular: é a soma da Produção Pot. Ilegal com a
Produção Ilegal



Resultados

o Figura A

Situação onde a produção foi
classificada como ilegal pela
ausência de evidência de
produção minerária

o Figura B

Situação em que a produção de
ouro foi dada como
potencialmente ilegal ao observar
uma área de exploração que
supera os limites do título
minerário



Metodologia tratamento de dados

Limpeza e tratamento dos dados da base da CFEM



Resultados



Resultados



Resultados



Resultados

84%

7%
6%

Estados

PA MT AM

2.137 

1.925 

938 

5 mil hectares em Terras 
Indígenas

Kayapó Munduruku Outras

96%

4%
Localização

Fora dos PMs citados na CFEM

Dentro dos PMs citados na CFEM

DETER/Mineração: 21 mil hectares degradados (2019 e 2020)



Resultados

o As 6,3 toneladas ilegais movimentaram 1,2 bi
de reais

o Valoração do prejuízo socioambiental
o Entre 16,4 e 46,4 bilhões de reais

o Arrecadação CFEM e IOF-Ouro: R$ 640 mi

o Promoção de 3 Ações civis públicas
o DTVMs com maiores quantidade de ouro ilegal

adquirido na Bacia do Tapajós

o Relatórios de inteligência para casos
específicos em suporte ao MPF



Conclusões

oMetodologia conservadora

oBaixo custo operacional/processamento

oPossibilidades de automação

oLimitantes
o Frequência das imagens de satélite

oOutras opções de satélite

o Técnicas utilizadas no garimpo

o Fragilidade dos dados oficiais

oDependência da palavra do garimpeiro



Obrigado!

Bruno Antônio Manzolli
manzolli.bruno@gmail.com
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